
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 2.847

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE ARAXÁ, com a  Graça  de  Deus  decreta  e  eu,  Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Suplementar de R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais), à 
ASSESSORIA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL:

1114.15811102.127  –  Apóio  à  COOPERATIVA  DE  CONSUMO  DOS  SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ARAXÁ LTDA. – R$50.000,00
3132-10 – Subvenções Sociais – R$50.000,00

Art. 2º - Para ocorrer ao disposto no artigo anterior, fica autorizado utilizar Excesso de 
Arrecadação ou anular parcialmente, dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, em 31 de outubro de 1994.
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